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de conhecimento Inspeção de Produtos de Origem Animal e no 
conjunto de disciplinas Cadeias Produtivas: Matérias-primas 
Agropecuárias; Higiene e Inspeção de Carnes e Pescado, junto 
ao Departamento de Patologia, Reprodução e Saúde Única da 
Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de 
Jaboticabal, de que trata o Edital nº 013/2021-FCAV.

(Proc. 2128/2020-FCAV).
  EDITAL 026/2021-FCAV.
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

VETERINÁRIAS - CÂMPUS DE JABOTICABAL – UNESP, no uso 
de suas atribuições legais, PRORROGA, até 05-02-2021, o prazo 
para as inscrições do concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2021, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, na área Medicina Veterinária, 
subárea de conhecimento Reprodução Animal e no conjunto de 
disciplinas Fisiopatologia da Reprodução Animal I; Fisiopatologia 
da Reprodução Animal II, junto ao Departamento de Patologia, 
Reprodução e Saúde Única da Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal, de que trata o Edital nº 
014/2021-FCAV.

(Proc. 2129/2020-FCAV).
  EDITAL 027/2021-FCAV.
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

VETERINÁRIAS - CÂMPUS DE JABOTICABAL – UNESP, no uso 
de suas atribuições legais, PRORROGA, até 05-02-2021, o prazo 
para as inscrições do concurso público de Provas e Títulos para 
contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determi-
nado, em caráter emergencial, para atender excepcional interes-
se público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 2021, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área Medicina Veterinária, subárea 
de conhecimento Reprodução Animal e na disciplina Obstetrícia 
Veterinária, junto ao Departamento de Patologia, Reprodução e 
Saúde Única da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 
Câmpus de Jaboticabal, de que trata o Edital nº 016/2021-FCAV.

(Proc. 2130/2020-FCAV).

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 013/2021-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPO-

SIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas e 
Títulos referente ao Edital nº 165/2020-STDARH, na área Ciên-
cias Humanas, sub-área de conhecimento Educação e na discipli-
na/conjunto de disciplinas: Metodologia do Trabalho Cientifico, 
junto ao Departamento de Administração e Supervisão Escolar 
da Faculdade de Filosofia e Ciências do Câmpus de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Dr. Pedro Angelo Pagni
Profa. Dra. Elianeth Dias Kanthack Hernandes
Dra. Leila Maria Inoue
Membros Suplentes:
Profa. Dra. Emery Marques Gusmão
Profa. Dra. Rosane Michelli de Castro
Prof. Dr. Macioniro Celeste Filho
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.(Processo nº 941/2020)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 014/2021-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPO-

SIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas 
e Títulos referente ao Edital nº 166/2020-STDARH, na área 
Ciências Humanas, sub-área de conhecimento Educação e na 
disciplina/conjunto de disciplinas: Fundamentos da Gestão em 
Educação, Gestão de Sistemas Educativos e Unidades Escolares, 
Educação Comparada, junto ao Departamento de Administração 
e Supervisão Escolar da Faculdade de Filosofia e Ciências do 
Câmpus de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profa. Dra. Ana Clara Bortoleto Nery
Profa. Dra. Cláudia da Mota Darós Parente
Profa. Dra. Viviani Fernanda Hojas
Membros Suplentes:
Profa. Dra. Emery Marques Gusmão
Profa. Dra. Fernanda Motta de Paula Resende
Profa. Dra. Graziela Zambão Abdian
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 942/2020)

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 12/2020
EDITAL Nº 02/2021
O Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

- Campus de Presidente Prudente DIVULGA a composição da 
Comissão Examinadora para o Concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao ano letivo 
de 2021, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurí-
dico da CLT e legislação complementar, na área: Economia, sub 
área de conhecimento: Economia e no conjunto de disciplinas: 
“FINANCIAMENTO DE INTERVENÇÕES URBANAS; ECONOMIA; 
ADMINISTRAÇÃO; PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJE-
TO; ADMINISTRAÇÃO EM FISIOTERAPIA”, junto ao Departamen-
to de Planejamento, Urbanismo e Ambiente (edital 126/2020).

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Dr. CÉSAR FABIANO FIORITI
Prof. Dr. FERNANDO SÉRGIO OKIMOTO
Profa. Dra. RENATA RIBEIRO DE ARAUJO
Membros Suplentes:
Profa. Dra. CRISTINA MARIA PERISSINOTTO BARON
Prof. Dr. FRANCISCO ANTUNES CAMINATI
Profa. Dra. IRACIMARA DE ANCHIETA MESSIAS
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade Universitária, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

(Processo nº 964/2020-FCT)
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 13/2020
EDITAL Nº 03/2021
O Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

- Campus de Presidente Prudente DIVULGA a composição da 

21 Produção Mecânica - 3 - Jonas Cornelio Lopes - 
46146665 - 9 - HABILITADO

11 - Sandro Luz da Silva - 149652914 - 8,8 - HABILITADO
22 Instrumentação e Controle de Processos; Laboratório de 

Instrumentação e Controle de Processos; Sistemas Supervisórios; 
Redes Industriais - 48 - Álvaro Eduardo de Moraes - 85049992 
- 6,5 - HABILITADO

49 - 85049992 - AUSENTE - -
14 - Everton Coelho de Medeiros - 486576012 - 10 - HABI-

LITADO
92 - 486576012 - AUSENTE - -
35 - Rodrigo Teixeira Figueira - 44954357 - 9 - HABILITADO
23 Comandos Hidráulicos e Pneumáticos - 5 - Jonas Corne-

lio Lopes - 46146665 - 9,7 - HABILITADO
45 - 325342763 - AUSENTE - -
36 - Rodrigo Teixeira Figueira - 44955357 - 9,7 - HABILI-

TADO
24 Telecomunicações; Laboratório de Telecomunicações - 27 

- Carlos Dolberth Jaeger - 1620685 - 9 - HABILITADO
29 - 1620685 - AUSENTE - -
3 Biologia - 86 - 460537878 - 4,8 - INABILITADO
77 - 384335196 - AUSENTE - -
39 - Andrei Gilson Vasconcelos Guimarães - 242393664 - 

7 - HABILITADO
62 - 8190911 - AUSENTE - -
64 - 10647383 - AUSENTE - -
25 - Decio Garcia Neris - 394652885 - 8 - HABILITADO
65 - 237762489 - AUSENTE - -
13 - 494128756 - 5,3 - INABILITADO
50 - 117790683 - 5 - INABILITADO
34 - 109349225 - AUSENTE - -
80 - 249733559 - AUSENTE - -
93 - 0991549945 - AUSENTE - -
96 - Tadeu Carlos da Silva - 2846717 - 6,5 - HABILITADO
98 - 2846717 - AUSENTE - -
4 Inglês - Não houve candidato inscrito
5 Educação Física - 37 - Glauco Barletta da Costa - 

304664911 - 9 - HABILITADO
72 - 12237070 - AUSENTE - -
70 - 324211478 - AUSENTE - -
71 - 324211478 - AUSENTE - -
103 - 468730126 - AUSENTE - -
68 - 444996151 - AUSENTE - -
6 Língua Espanhola - 21 - Márcio José Ferreira - 065964777 

- 9 - HABILITADO
7 Filosofia e Sociologia - 85 - 409359762 - 5,5 - INABILI-

TADO
102 - Felipe Furini Soares - 25426296 - 6,6 - HABILITADO
99 - 450890326 - AUSENTE - -
60 - 2374086 - AUSENTE - -
94 - 093795987 - AUSENTE - -
97 - 093795987 - AUSENTE - -
10 - Luciano Pereira de Menezes - 220498313 - 9,8 - HABI-

LITADO
6 - 243855023 - AUSENTE - -
100 - 58494437 - AUSENTE - -
51 - 209822998 - AUSENTE - -
8 Organização Industrial e Gestão de Negócios; Gestão 

Empresarial - 58 - 258160787 - AUSENTE - -
88 - 344287117 - AUSENTE - -
66 - 323109378 - AUSENTE - -
26 - Lucio Gualiato Goncalves - 84240003 - 7,5 - HABI-

LITADO
76 - 049126121 - 4 - INABILITADO
52 - 0131177685 - 3 - INABILITADO
9 Resistência dos Materiais; Elementos Orgânicos de 

Máquinas - 61 - Eduardo Gouveia Martins Romão - 335977273 
- 6 - HABILITADO

90 - 344287117 - AUSENTE - -
43 - 435367237 - AUSENTE - -
47 - 435367237 - AUSENTE - -
40 - Rodrigo Rabelo da Encarnação - 404246667 - 9,8 - 

HABILITADO
12 - Sandro Luz da Silva - 149652914 - 9,2 - HABILITADO
O candidato poderá solicitar revisão da nota da prova no 

prazo de 3 dias úteis, contados desta publicação, mediante 
requerimento dirigido ao Diretor do Colégio Técnico Industrial 
de Guaratinguetá “Professor Carlos Augusto Patrício Amorim”, 
enviado para o e-mail direcao.ctig.feg@unesp.br. (Processo 
323/2020-FEG)

 EDITAL Nº 14/2021 – FEG/STDARH
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, por meio da 
STDARH, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora, 
aprovada “ad referendum” da Congregação, do concurso públi-
co de Provas e Títulos para contratação de Professor Substituto, 
referente ao Edital nº 148/2020-FEG/STDARH, no conjunto de 
disciplinas “TRANSPORTES I”, “TRANSPORTES II”, junto ao 
Departamento de Engenharia Civil desta Faculdade.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profa Dra. Vivian Silveira dos Santos Bardini
Profa. Dra. Luzenira Alves Brasileiro
Profa. Dra. Bárbara Stolte Bezerra
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Jairo Salim Pinheiro de Lima
Prof. Dr. Gustavo Garcia Manzato
Prof. Dr. José Bento Ferreira
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou inde-
ferimento das inscrições efetuadas. (Processo 328/2020-FEG)

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL 024/2021-FCAV.
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

VETERINÁRIAS - CÂMPUS DE JABOTICABAL – UNESP, no uso 
de suas atribuições legais, PRORROGA, até 05-02-2021, o prazo 
para as inscrições do concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 
2021, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área Medicina Veterinária, 
subárea de conhecimento Reprodução Animal e no conjunto 
de disciplinas Biotécnicas aplicadas à Reprodução Animal; 
Reprodução e Inseminação Artificial, junto ao Departamento de 
Patologia, Reprodução e Saúde Única da Faculdade de Ciências 
Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal, de que trata 
o Edital nº 012/2021-FCAV.

(Proc. 2131/2020-FCAV)
  EDITAL 025/2021-FCAV.
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

VETERINÁRIAS - CÂMPUS DE JABOTICABAL – UNESP, no uso 
de suas atribuições legais, PRORROGA, até 05-02-2021, o prazo 
para as inscrições do concurso público de Provas e Títulos para 
contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determi-
nado, em caráter emergencial, para atender excepcional interes-
se público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 2021, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área Medicina Veterinária, subárea 

Membros Suplentes:
Prof. Hamilto Akihissa Yamamoto
Prof Dr Carlos Marcio Nobre de Jesus
Dr Victor Augusto Sanguinetti Leitão
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

(Processo nº 1666/2020-FM)
EDITAL Nº 33/2021 - STDARH/FM
CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DIDÁTICA E DE TÍTULO
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botu-

catu, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
o Concurso de Provas e Títulos para contratação de Professor 
Substituto, referente ao EDITAL Nº 309-2020- STDARH/FM na 
disciplina/conjunto de disciplinas:

.
Urologia Geral e Urologia Infantil, junto ao
Departamento de Especialidades Cirúrgicas e Anestesiolo-

giada Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu, para as 
provas que serão realizadas nos dias: 22/02/2021 e 23/02/2021, 
na seguinte conformidade:

Data: 22 de fevereiro de 2021 – 09h00 - Sorteio de ponto 
para Prova Didática e Análise do Curriculum vitae

Data: 23 de fevereiro de 2021 – 09h00 - Prova Didática
O sorteio e a prova serão realizados no serviço de comuni-

cação por vídeo Google Meet, cabendo ao candidato se conectar 
no horário agendado ao link disponibilizado no endereço eletrô-
nico www.inscricoes.unesp.br.

Candidatos – RG
RODRIGO GUERRA DA SILVA – 27.637.900-7
Proc. 1666/2020-FM

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 RETIFICAÇÃO DO DOE DE 09/01/2021, SEÇÃO I, P. 216
No Edital 007/2021-FEG/STDARH, onde se lê: “no ano letivo 

de 2021”, leia-se “no período relativo ao 1º semestre letivo de 
2021”. (Processo 001/2021-FEG)

 EDITAL Nº 13/2021- FEG/CTIG
O Diretor da Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá 

TORNA PÚBLICO o RESULTADO DA PROVA DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS do Concurso Público para constituição do Cadastro 
de Docentes do Colégio Técnico Industrial de Guaratinguetá 
“Professor Carlos Augusto Patrício Amorim”, referente ao Edital 
de Abertura de Inscrições nº 138/2020-FEG/CTIG, publicado 
no DOE de 12/12/2020, objetivando a admissão, em caráter 
temporário, para ministrar as aulas que surgirem disponíveis 
(livres ou em substituição), durante o ano letivo de 2021, nos 
componentes curriculares ou grupo de componentes curriculares 
abaixo discriminados:

Componente curricular /
Grupo de Componentes Curriculares - Inscrição - Nome - RG 

- Nota da prova - Resultado
1 Língua Portuguesa e Literatura - 95 - 666129265 - 4,6 - 

INABILITADO
7 - Lilian areco - 203367613 - 9 - HABILITADO
78 - 3652695 - AUSENTE - -
46 - Marisa Fernandes Cardoso - 16142589 - 6,9 - HABI-

LITADO
10 Eletrônica Analógica; Laboratório de Eletrônica Analó-

gica; Circuitos Eletrônicos; Laboratório de Circuitos Eletrônicos; 
- 28 - 1620685 - 5 - INABILITADO

30 - 1620685 - AUSENTE - -
54 - Fernando Ribeiro Filadelfo - 325745390 - 9,5 - HABI-

LITADO
56 - 325745390 - AUSENTE - -
84 - 54039162 - 1,5 - INABILITADO
69 - 243880029 - AUSENTE - -
11 Geração, Transmissão e Distribuição de Energia; Con-

servação de Energia - 15 - Leandro Pimenta de Carvalho - 
307088662 - 6 - HABILITADO

81 - 178428565 - AUSENTE - -
12 Tecnologia Mecânica; Tecnologia dos Materiais, Máqui-

nas e Ferramentas - 1 - Denis Felipe de Barros - 46510383 - 9,5 
- HABILITADO

13 Prática em Oficina Mecânica; Metrologia - 2 - Jonas 
Cornelio Lopes - 46146665 - 7,1 - HABILITADO

41 - Rodrigo Rabelo da Encarnação - 404246667 - 8 - 
HABILITADO

9 - Sandro Luz da Silva - 149652914 - 9,4 - HABILITADO
14 Eletricidade; Laboratório de Eletricidade; Eletrotécnica; 

Laboratório de Eletrotécnica; Análise e Medidas - 31 - 1620685 
- 5,3 - INABILITADO

55 - Fernando Ribeiro Filadelfo - 325745390 - 10 - HABI-
LITADO

74 - 325745390 - AUSENTE - -
38 - 5237921 - AUSENTE - -
22 - Lucas Turner e Silva Costa Pinto - 504606487 - 8,3 - 

HABILITADO
16 - Luís Guilherme de Castro França - 635573386 - 10 - 

HABILITADO
73 - 54039162 - 0 - INABILITADO
82 - 178428565 - 0 - INABILITADO
57 - 215295072 - AUSENTE - -
15 Eletrônica Digital; Laboratório de Eletrônica Digital; 

Microprocessadores e Laboratório de Microprocessadores; 
Microcontroladores e Laboratório de Microcontroladores - 32 - 
Carlos Dolberth Jaeger - 1620685 - 7,5 - HABILITADO

87 - 210264594 - 2 - INABILITADO
17 - Luís Guilherme de Castro França - 635573386 - 8 - 

HABILITADO
67 - 243880029 - AUSENTE - -
101 - 222089948 - AUSENTE - -
16 Automação Industrial; Laboratório de Automação Indus-

trial; Robótica; Sistema de Manufatura Flexível - 33 - Carlos 
Dolberth Jaeger - 1620685 - 9 - HABILITADO

89 - Eloi de Jesus Silva - 210264594 - 6,8 - HABILITADO
18 - Leandro Pimenta de Carvalho - 307088662 - 9,5 - 

HABILITADO
24 - Lucas Turner e Silva Costa Pinto - 504606487 - 7 - 

HABILITADO
17 Desenho Técnico; Desenho Técnico Mecânico; Desenho 

Assistido por Computador; Projetos Mecânicos de Máquinas, 
Ferramentas e Dispositivos - 4 - Jonas Cornelio Lopes - 
46146665 - 8 - HABILITADO

18 Comandos Elétricos; Projetos de Instalações Elétricas; 
Máquinas Elétricas; Laboratório de Máquinas Elétricas - 53 - Fer-
nando Ribeiro Filadelfo - 325745390 - 7 - HABILITADO

75 - 325745390 - AUSENTE - -
19 - Leandro Pimenta de Carvalho - 307088662 - 7 - HABI-

LITADO
23 - Lucas Turner e Silva Costa Pinto - 504606487 - 9 - 

HABILITADO
19 Eletrônica Industrial; Laboratório de Eletrônica Industrial 

- 91 - 210264594 - AUSENTE - -
83 - 210264594 - AUSENTE - -
2 Geografia - 20 - Everaldo Tavares Ribeiro - 250113156 - 

9 - HABILITADO
59 - 48380051 - AUSENTE
63 - Ivo Francisco Barbosa - 411361880 - 8 - HABILITADO
79 - 5694580 - AUSENTE - -
20 Ensaios Mecânicos e Metalográficos; Mecânica Geral; 

CNC - Comando Numérico Computadorizado - 44 - 435367237 
- AUSENTE - -

42 - Rodrigo Rabelo da Encarnação - 404246667 - 7 - 
HABILITADO

8 - Sandro Luz da Silva - 149652914 - 9,1 - HABILITADO

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Titular Cristina Maria Garcia de Lima Parada
Prof. Associada Silmara Meneguin
Prof. Associada Janete Pessuto Simonetti
Membros Suplentes:
Profa. Associada Eliana Mara Braga
Prof. Associada Wilza Carla Spiri
Prof Doutora Meline Rossetto Kron Rodrigues
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

(Processo nº 1441/2020-FM)
.
EDITAL Nº 28/2021 - STDARH/FM
CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DIDÁTICA E DE TÍTULO
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botu-

catu, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
o Concurso de Provas e Títulos para contratação de Professor 
Substituto, referente ao EDITAL Nº 282/2020- STDARH/FM na 
disciplina/conjunto de disciplinas:

.
Assistência de Enfermagem ao Paciente Crítico; Enfer-

magem Ginecológica, Obstétrica e Neonatal e Gerência em 
Enfermagem, junto ao

Departamento de Enfermagem da Faculdade de Medicina 
do Câmpus de Botucatu, para as provas que serão realizadas 
nos dias: 11/02/2021 e 12/02/2021, na seguinte conformidade:

Data: 11 de fevereiro de 2021 – 8h30 - Sorteio de ponto 
para Prova Didática e Análise do Curriculum vitae

Data: 12 de fevereiro de 2021 – 8h30 - Prova Didática
O sorteio e a prova serão realizados no serviço de comuni-

cação por vídeo Google Meet, cabendo ao candidato se conectar 
no horário agendado ao link disponibilizado no endereço eletrô-
nico www.inscricoes.unesp.br.

Candidatos – RG
VIVIANE CRISTINA DE ALBUQUERQUE GIMENEZ – 

42.047.946-6
Proc. 1441/2020-FM
.
EDITAL Nº 29/2021 - STDARH/FM
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botu-

catu, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora para o 
Concurso de Provas e Títulos, referente ao EDITAL Nº 298/2020- 
STDARH/FM na disciplina/conjunto de disciplinas:

.
Anatomia Patologica Geral, Patologia Especial I, II, Patologia 

Geral, Módulo Base das Doenças 1, 2 e 3, Módulo Base das 
Doenças 6 e 7, Módulo Hematológico, Módulo a Célula Doente, 
junto ao

Departamento de Patologiada Faculdade de Medicina do 
Câmpus de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Professor Assistente Doutor. Rosa Marlene Viero
Professor Assistente Doutor. Márcia Guimarães da Silva
Professor Assistente Doutor. Carla Adriane Franchi
Membros Suplentes:
Profa. Titular. Maria Aparecida M. Rodrigues
Prof. Associado. Júlio de Faveri
Prof. Associado Deilson Elgui de Oliveira
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

(Processo nº 1452/2020-FM)
 EDITAL Nº 30/2021 - STDARH/FM
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botu-

catu, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora para o 
Concurso de Provas e Títulos, referente ao EDITAL Nº 308-2020- 
STDARH/FM na disciplina/conjunto de disciplinas:

.
Urologia Geral e Urologia Infantil, junto ao
Departamento de Especialidades Cirúrgicas e Anestesiolo-

gia da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.
COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof Titular João Luiz Amaro
Prof Associado Paulo Roberto Kawano
Prof Dr Oscar Hidetoshi Fugita
Membros Suplentes:
Prof. Hamilto Akihissa Yamamoto
Prof Dr Carlos Marcio Nobre de Jesus
Dr Victor Augusto Sanguinetti Leitão
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

(Processo nº 1665/2020-FM)
EDITAL Nº 31/2021 - STDARH/FM
CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DIDÁTICA E DE TÍTULO
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botu-

catu, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
o Concurso de Provas e Títulos para contratação de Professor 
Substituto, referente ao EDITAL Nº 308-2020- STDARH/FM na 
disciplina/conjunto de disciplinas:

.
Urologia Geral e Urologia Infantil, junto ao
Departamento de Especialidades Cirúrgicas e Anestesiolo-

giada Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu, para as 
provas que serão realizadas nos dias: 22/02/2021 e 23/02/2021, 
na seguinte conformidade:

Data: 22 de fevereiro de 2021 – 09h00 - Sorteio de ponto 
para Prova Didática e Análise do Curriculum vitae

Data: 23 de fevereiro de 2021 – 09h00 - Prova Didática
O sorteio e a prova serão realizados no serviço de comuni-

cação por vídeo Google Meet, cabendo ao candidato se conectar 
no horário agendado ao link disponibilizado no endereço eletrô-
nico www.inscricoes.unesp.br.

Candidatos – RG
PEDRO IVO ROCCHETTI PAJOLLI – 30.654.244-4
Proc. 1665/2020-FM
.
EDITAL Nº 32/2021 - STDARH/FM
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botu-

catu, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora para o 
Concurso de Provas e Títulos, referente ao EDITAL Nº 309-2020- 
STDARH/FM na disciplina/conjunto de disciplinas:

Urologia Geral e Urologia Infantil, junto ao
Departamento de Especialidades Cirúrgicas e Anestesiolo-

gia da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.
COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof Titular João Luiz Amaro
Prof Associado Paulo Roberto Kawano
Prof Dr Oscar Hidetoshi Fugita

pamor
Realce
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EDITAL Nº 007/2021 – FEG/STDARH 
 
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 236/2020- RUNESP de 27/11/2020, 
publicado em 28/11/2020, e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
ano letivo de 2021, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área de Engenharia da Produção, subárea(s) de 
Engenharia Econômica e no conjunto de disciplinas “ECONOMIA”, “ECONOMIA E 
ADMINISTRAÇÃO”, junto ao Departamento de Produção da Faculdade de 
Engenharia do Câmpus de Guaratinguetá. 
O contratado deverá exercer as atividades de docência em cursos de graduação nos 
períodos diurno e/ou noturno, dependendo das necessidades do Departamento. 
 
1. REMUNERAÇÃO  
 
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 900,31 (novecentos reais e trinta e um 
centavos), correspondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido de 
benefícios regulamentados internamente.  
 
OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o salário será correspondente 
à titulação. 
 
Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e temporária, ainda que o 
candidato venha a obter titulação acadêmica superior após a assinatura do contrato, 
esta não será considerada para fins de aumento salarial.  
 
2. INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico, e 
realizar o pagamento da taxa prevista no edital, via transferência bancária ou depósito 
identificado (ver item 4.1.4), no de período de 11/01/2021 a 29/01/2021.  
2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de inscrição deverá se 
inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período de inscrição, satisfeitas as exigências 
do item 5.  
 
3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em Economia ou 
Engenharia com, no mínimo, título de Mestre ou portadores de certificado de 
especialização em nível de pós-graduação na área da disciplina que pretendem 
lecionar. A qualificação necessária à inscrição para o concurso será demonstrada por 
estudos, em nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual se integra 
a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso. 
3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os obtidos no exterior 
serão aceitos para fins de inscrição; 
3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão estar revalidados por 
Universidades Públicas, atendendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;  
3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão aceitos, quando obtidos em 
cursos de pós-graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE); 

https://inscricoes.unesp.br/
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3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no exterior serão aceitos, 
desde que estejam reconhecidos e registrados por universidades que possuam cursos 
de pós-graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE). 
3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com passaporte, 
entretanto, por ocasião da contratação deverá comprovar, ser portador de visto 
permanente ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de validade 
compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, 
cópia simples do protocolo do pedido de visto temporário. 
 
4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO 
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos escritos nos itens 4.1.1 a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document 
Format), via endereço eletrônico: srh.feg@unesp.br, até o último dia do prazo para 
inscrição:   
4.1.1. formulário de inscrição devidamente preenchido (obtido no item 2.1) e assinado, 
indicando nome completo, número da cédula de identidade, data de nascimento, 
filiação, naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, 
instruindo-o com os seguintes documentos, cópias simples frente e verso:  
4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilitação e no caso de candidato 
estrangeiro: cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário e na falta desta, 
o passaporte; 
4.1.3. comprovante de graduação em curso superior em Economia ou Engenharia, 
bem como de ser portador do título de Mestre ou portador de certificado de 
especialização em nível de pós-graduação na área da disciplina que pretendem 
lecionar ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do título 
homologado, na ocasião da contratação. (quando for o caso). 
4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 102,00 (cento 
e dois reais), via transferência bancária ou depósito identificado junto ao Banco do 
Brasil nº 001, agência 6513-7, conta corrente 480-4, CNPJ 48031918/0003- 96. 
4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades realizadas (inclusive com o 
histórico escolar - graduação e pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados 
os trabalhos publicados e todas as demais informações que permitam cabal avaliação 
do mérito do candidato. 
4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme modelo abaixo: 
Concurso Público para contratação de Professor Substituto no conjunto de 
disciplinas “ECONOMIA”, “ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO” -  Edital nº 007/2021 
Nome: _________________________________ 
RG/Número de Inscrição: _________________ 
E-mail do candidato: ____________________ 
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do prazo previsto no item 4.1, 
implicará no indeferimento da inscrição. 
 
5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007 
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por 
cento), será concedida aos candidatos interessados que atendam, 
CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos: 
I - sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem regularmente 
matriculados em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 
II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos, ou estejam 
desempregados. 
5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, no 
ato da inscrição: 

mailto:srh.feg@unesp.br
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I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos seguintes 
documentos: 
a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino pública ou privada; 
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de 
ensino pública ou privada, ou por entidade de representação discente; 
II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 5.1. deste Edital: 
a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da condição de 
desempregado. 
5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de inscrição, deverá se 
inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período de inscrição. 
5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encaminhados ao endereço 
eletrônico: srh.feg@unesp.br da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração 
de Recursos Humanos – STDARH. 
5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de redução de taxa de inscrição 
será disponibilizado no seguinte endereço eletrônico: https://inscricoes.unesp.br/, no 
dia 14/01/2021, a partir das 10 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data de divulgação. 
 
6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Examinadora, em 48 (quarenta e 
oito) horas depois de publicado no Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site da 
Unidade o ato formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetuadas, 
divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado no edital, com 
esclarecimentos acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.  
6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder Executivo - Seção I, a 
relação dos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas por não se 
enquadrarem nas exigências estabelecidas no presente edital. 
6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço eletrônico: 
srh.feg@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação a 
que se refere o item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso. 
 
7. COMISSÃO EXAMINADORA 
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora especialmente criada para 
o certame. 
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho do Departamento de 
Ensino e constituída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, depois 
de encerradas as inscrições. 
7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 membros titulares e 3 
suplentes) da área ou disciplina objeto do concurso e com titulação igual ou superior 
àquela exigida dos candidatos. 
7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulgada no endereço eletrônico 
da universidade, paralelamente ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova. 
7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da Comissão Examinadora 
(não computado o dia da publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de impedimento. 
7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação: 
a) qualquer candidato com inscrição deferida; 
b) membro da Congregação da Unidade Universitária  
c) membro da própria Comissão.  

mailto:srh.feg@unesp.br
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7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no prazo de até 2 (dois) 
dias, em decisão fundamentada. 
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor da Unidade, de imediato, 
substituir o membro da Comissão Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da 
formação original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da publicação do 
ato. 
7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da Unidade poderá determinar 
ex officio, de forma fundamentada, a substituição de membro da Comissão caso tenha 
conhecimento de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). Com a nova 
publicação, observar-se-á o disposto nos itens anteriores desta cláusula. 
7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora: 
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugnação, com ou sem substituição 
ex officio; 
b) se a impugnação apresentada não for acolhida; 
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada a falha. 
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser realizada através do 
endereço eletrônico: srh.feg@unesp.br, dentro do prazo previsto no item 7.5. 
 
8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO 
8.1. O concurso de provas e títulos constará de duas fases: 
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por meio de videoconferência, 
constará de aula teórica em nível de graduação, com duração de no mínimo 40 
minutos e no máximo de 60 minutos, sobre tema a ser sorteado, com 24 horas de 
antecedência, na presença dos candidatos, sendo o mesmo ponto para todos os 
candidatos, conforme Programa de Concurso constante neste Edital. O cumprimento 
do tempo mínimo e máximo terá caráter eliminatório; 
II – prova de títulos (análise de Curriculum Lattes documentado), de caráter 
classificatório, onde serão analisadas as atividades de formação, didáticas e 
científicas, com maior relevância para as atividades relacionadas com o conjunto de 
disciplinas em concurso.  
8.2. As provas só terão início depois de publicadas a decisões de recursos 
eventualmente interpostos contra o indeferimento das inscrições.  
Obs.: Data, horário e local para a realização das provas deverão ser acompanhados 
pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado no DOE. 
8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das provas, julgamento, 
classificação e desempate serão definidos pelo Conselho do Departamento de Ensino 
na Unidade Universitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela unidade 
e aprovada em Congregação, observadas as seguintes particularidades: 
8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada candidato constituirá ato 
privativo do integrante da Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão. 
8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas será feita em reunião da 
Comissão (via videoconferência) e na presença de todos os seus membros titulares, 
depois de examinados todos os candidatos e esgotadas todas as fases. 
8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso poderá ser feita de forma 
consensual pelos membros da Comissão, antes da abertura das demais notas 
atribuídas às provas e arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e previamente divulgados 
no edital do concurso. 
8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos membros da Comissão 
Examinadora a distância, se dará nas mesmas condições oferecidas aos 
examinadores na forma presencial. 
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8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias finais, na ordem de 
classificação, permitindo a qualquer candidato, a pedido, o acesso às planilhas de 
composição das notas de todos os candidatos. 
8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela Congregação da Unidade 
Universitária e publicado no Diário Oficial do Estado - DOE. 
 
9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
9.1. PROVA DIDÁTICA (PESO 1) 

Para a Prova Didática serão adotados os critérios de avaliação com respectiva 
pontuação: Adequação ao tema (até 2 pontos), Domínio do conteúdo (até 3 pontos), 
Coerência e clareza (até 3 pontos), Organização e uso adequado dos recursos 
didáticos (até 2 pontos). 
 
9.2. ANÁLISE CURRICULAR (PESO 1) 

Para o julgamento curricular, os critérios de avaliação, com a respectiva pontuação, 
são: Formação e títulos acadêmicos (até 2,5 pontos), Atividades Didáticas Realizadas 
(até 2,5 pontos), Produção Científica e Técnica (até 2,5 pontos), Outras atividades (até 
2,5 pontos). 
 
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem média igual ou 
superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo menos, 02 (dois) membros da comissão 
examinadora. 
10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados será estabelecida em função 
da maior média final obtida. 
10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate:  
- com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre 
si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
- Melhor média na Prova Didática; 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Congregação nas seguintes 
hipóteses: 
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo de 3 (três) dias úteis após 
a divulgação da lista de inscritos, no endereço eletrônico da Universidade; 
II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
sua divulgação no Diário Oficial do Estado-DOE. 
11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.5, suspende o prazo do 
recurso contra o resultado final, o qual será retomado a partir do atendimento, 
estendendo-se por mais 1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal. 
11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é exclusiva de candidato. 
11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realizada através do endereço 
eletrônico: srh.feg@unesp.br, dentro do prazo previsto no Edital. 
 
12. CONTRATAÇÃO 
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologação, esgotado o prazo para 
recurso ou julgados definitivamente os recursos interpostos. 
12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas no edital têm 
direito líquido e certo à contratação, no prazo de validade do concurso e na forma 
especificada no edital. 
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12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo máximo equivalente ao ano 
letivo fixado no calendário escolar, correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, 
quando não poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período de até 5 
(cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a critério da Administração. 
12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as obrigações militares, 
quando do sexo masculino; 
12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral; 
12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências contidas nos subitens 
12.4 e 12.5. 
12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.  
12.8. O candidato deverá observar o prazo de interstício mínimo entre o término da 
vigência de um contrato em qualquer Unidade da Unesp e o início de outro, previsto 
na Lei Complementar nº 1093/2009 e suas alterações. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. O resultado final do concurso público será publicado no Diário Oficial do Estado-
DOE. 
13.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para responder ao recurso 
impetrado, a contar do prazo final para recurso. 
13.3. O resultado final do concurso público será homologado pela Congregação da 
Unidade Universitária 
13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer no 
sorteio/prova didática (videoconferência) no dia e horário estabelecido ou não 
apresentar documento original oficial com foto. 
13.5.  O candidato deve se responsabilizar pela conexão da internet no momento da 
prova. 
13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeçam a adequada participação dos 
membros da Comissão Examinadora e/ou do candidato, durante a realização da prova 
didática, havendo tentativas restabelecimento da conexão sem sucesso, no período de 
30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.   
13.7. A validade deste concurso será a partir da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado-DOE da homologação até o final do ano letivo. 
13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que maior ou em duplicidade, 
nem isenção total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, exceto nos casos em que o concurso público não se realizar. 
13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações no Diário 
Oficial do Estado-DOE e no endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso. 
13.10. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados 
pela comissão examinadora. 
13.11. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e no compromisso de 
aceitação das condições do concurso, aqui estabelecidas. 
13.12. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações 
prestadas no ato da inscrição. 
13.13. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça 
a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o 
seja constatado posteriormente. 
13.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, 
enquanto não consumada à providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE. 
13.15. Qualquer membro da Congregação da Unidade Universitária ou da Comissão 
tem legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao 
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Ministério Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar na 
execução do concurso, em qualquer das suas fases. 
13.16. São de inteira responsabilidade do candidato os custos de deslocamento, 
hospedagem, alimentação, serviços de acesso/manutenção à internet e de 
equipamentos eletrônicos ou não de uso pessoal. (Processo 001/2021-FEG) 
 
 

 
Guaratinguetá, 08 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

ÁLVARO DE SOUZA DUTRA 
Vice-Diretor no exercício da Direção 
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